
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO ALIBI° NETO — PEN 

EMENDA SUPRESSIVA (DE PLENÁRIO) No 	2014 
(Do Senhor Deputado AIIRIO NETO — PEN) 

Ao Projeto de Lei no 2.049, de 2014, 
que "Autoriza a instituição do Fundo 
Especial da Dívida Ativa — FEDAT e dá 
outras providências." 

Suprima-se o § 30, do art. 30  do Projeto de Lei 2.049/2014. 

JUSTIFICAÇÃO 

Observemos que o art. 2° da propositura autoriza a transferência dos créditos 
ao FEDAT, independente de tempo, não precisando, portanto, que outro dispositivo 
trate do tema, sem contar que a manutenção do citado § 3° é um verdadeiro convite 
a sonegação de tributos. 

Sala das Sessões, em 	  

Deputad «ÃLÍRI0 N 
Autor 

ASSESSORIA DE PLENÁRIO 
Recetm em 

Assinatura 	fliatncffla 
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